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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

PRQJiryQ DE LPI NQ 153/64 

Criando crédito necessário para 
construção de um Grupo Fscolar 
em cacimba Nova � 

Art. lQ - Fica o Poder Pxecutivo autorizado abrir crédito 
necessário para atender as despesas des�a construção. 

Art. ZQ - �sta lPi entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Dado ao grande número de crianças que têm sua residência 
n�quela Bairro, e que estao sem escola, devido a deficiência de 
rede escolar no citado local. 

Sala das Sess Ões da câmara }lunicipal de Pocinhos, em, 30 
de abril de 1964

Fernando Antônio - �RPADOR 

V 'F' T O 

1ouva o Poder Pxecutivo o interesse do Snr. Vereador Fernan­
do 1ntonio, que apresento� o Projeto de Lei nº 153/64 para ser con� 
truido, no presente exer91cio, um Grupo_rscolar em cacimba Nova. 
Realmeryte, faz-se necessario a construçao de um Grupo 'F'scolar naquf 
le subur9io. Infelizmente, com os recursos exclusivos d� Munictp� 
lidade, e impossível ser concretizado, no presente ano, tao relevag 
te empreendimento. 

vPT!, pois, o Poder �ecutivo o presente projeto, aguardando 
a renovaçao do mesmo nos proximos exercícios. 

G4binete do Prefeito, em, 19 de junho de 1964

Re�fstrado as fls. 
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